
PARECER CEFOR

À CEFOR:

 

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei de autoria dos Vereadores  Jonas Reis,  Aldacir
Oliboni, Pedro Ruas e Vereadora Bruna Rodrigues. O projeto visa  alterar os limites da Subunidade 04 da
Unidade de Estruturação Urbana (UEU) 80 da Macrozona (MZ) 01 e cria e institui como Área Especial de
Interesse Social (AEIS) III a Subunidade 13 na UEU 80 da MZ 01, definindo-lhe regime urbanístico e dando
outras providências. O Anexo que acompanha o projeto apresenta croqui da área a ser destinada para
habitação popular, de interesse social.

 

Em análise sob a ótica da constitucionalidade, tanto a Procuradoria da Casa e a CCJ apontaram pela
inexistência de óbice jurídico para tramitação da matéria, sugerindo, ambas, a realização de audiência
pública antes da apreciação da mesma em plenário.

 

É o breve relatório.

 

Considerando que a análise jurídica não apontou óbice sob nenhum aspecto à tramitação da matéria.
Considerando ainda que, muito embora o Plano Diretor esteja às vésperas de ser revisado por este
Legislativo, muitas propostas de iniciativa parlamentar já foram apreciadas nesta Casa no interregno entre
uma e outra revisão do PDDUA. Considerando por fim, meritória a proposta, bem como a indicação de que a
mesma passe por apreciação popular através de audiência pública, manifestamo-nos por sua aprovação.

 

Porto Alegre, 24 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por João Bosco Vaz, Vereador, em 24/02/2023, às 14:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0510525 e o código CRC 68A40D84.

Referência: Processo nº 210.00464/2021-19 SEI nº 0510525

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 031/23 - CEFOR con�do no doc 0510525 (Proc nº 0993/2021 - PLCL nº 040),
de autoria do vereador João Bosco Vaz foi APROVADO através do Sistema de Deliberação Remota, com
votação encerrada em 03 de março de 2023, tendo ob�do 04 votos FAVORÁVEIS 01 voto CONTRÁRIO,
conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: PELA APROVAÇÃO do Projeto.

  Vereadora Mari Pimentel  – Presidente: CONTRÁRIO

  Vereadora Biga Pereira : FAVORÁVEL

  Vereador Airto Ferronato: FAVORÁVEL

  Vereador João Bosco Vaz: FAVORÁVEL

  Vereador Roberto Robaina:  FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Ta�ana Caroline Manica Schapke, Assistente Legisla�vo,
em 03/03/2023, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0514690 e o código CRC 9182F8AD.

Referência: Processo nº 210.00464/2021-19 SEI nº 0514690

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

